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Falta de medicamentos no município.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida - PT, no 

uso de suas atribuições legais, requer nos termos regimentais, após aprovação em 

Plenário, que seja encaminhado à Exma. Senhora Prefeita Municipal, Lucimara 
Rossi de Godoy e ao Senhor Secretário de Saúde, Marcelo Cosentini, o seguinte 

pedido de informação:

A fim de compreender sobre a falta de medicamentos no município questiona-

se e pede-se o que segue:

1. Há um cronograma definido para a aquisição de medicamentos? 

a. Se não, quais os critérios e como são definidas as compras dos 

medicamentos?

b. Se sim, gentileza disponibilizá-lo.

2. O Município faz estudo e atualização contínua para prever quais 

medicamentos necessitará?

a. Se não, quais critérios observa para a aquisições futuras?

b. Disponibilizar exemplo da ação. 

3. Sobre os medicamentos a seguir especificados, respondam:

a) quais medidas estão sendo tomadas?

b) Havia notícia de que haveria interrupção de disponibilidade de 

remédios de continuidade, quais medidas foram adotadas?



Proc. Leg. nº 3044/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 2 de 2

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

i. AAS 100MG

ii. Aciclovir 200 e 400mg

iii. Amoxicilina 500mg

iv. Carvedilol 25mg

v. Ciclo 21

vi. Complexo B

vii. Dexametasona elixir

viii. Dipirona cp

ix. Doxasozina 2mg

x. Espironolactona 25 e 50mg

xi. Galvus

xii. Glicazida 30 e 60mg

xiii. Levotiroxina 75mg

xiv. Nistatina creme

xv. Nitrofurantoina 100mg

xvi. Polivitaminico gotas

xvii. Quetiapina 25mg 

xviii. Salbutamol spray

xix. Vitamina D 5000UI

Justificativa

Em exercício da função fiscalizatória atribuída pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica de Valinhos a esse Vereador.

Valinhos, 28 de abril de 2023.
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